
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo fazer a inclusão correspondente às indicações
pertinentes, inseridas na Lei Orçamentária Anual de 2024, decorrente das emendas parlamentares
impositivas.

Palácio Barbosa Lima, 14 de dezembro de 2023.

André Luiz Vieira da Silva Antônio Santos de Aguiar Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Cido Reis - PSB

Carlos Alberto Bejani Júnior Carlos Alberto de Mello João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereador Bejani Júnior -
Podemos

Vereador Sargento Mello Casal -
PL

Vereador João Wagner Antoniol -
PSC

Kátia Aparecida Franco Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Tiago Rocha dos Santos

Vereador Protetora Kátia Franco -
REDE

Vereador Maurício Delgado -
União Brasil

Vereador Tiago Bonecão -
CIDADANIA
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